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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

      GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

INDICAÇÃO nº 5/2025
Institui o Grupo Municipal de Prevenção e Combate a Incêndio e a Catástrofes Naturais (GMPCIC), no Município de Uruguaiana.
Documento 02/2025
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS), vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR  que, após aprovado , seja enviada correspondência oficial ao Exmo. Sr. Carlos Alberto Delgado de David, Prefeito Municipal de Uruguaiana, para que seja instituído o Grupo Municipal de Prevenção e Combate a Incêndio e a Catástrofes Naturais (GMPCIC), no Município de Uruguaiana.
JUSTIFICATIVA
1. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) destaca que, nos últimos tempos, acompanha com preocupação os casos de incêndio em residências e propriedades, sobretudo na área rural do município de Uruguaiana, o que causa severos prejuízos e sofrimentos às famílias uruguaianenses.
 2. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) reconhece e exalta os esforços hercúleos e incansáveis da Corporação de Bombeiros Militares na prevenção e combate aos incêndios em nosso município, mas, por outro lado, registra a falta de apoio por parte do Governo do Estado do Rio Grande do Sul à Corporação, o que tem prejudicado enormemente o trabalho de nossos Bombeiros Militares. 
3. Da mesma forma, a falta de recursos humanos, apoio e investimentos do Governo do Estado à Corporação de Bombeiros Militares e Uruguaiana acarreta sérias dificuldades para o atendimento aos casos de incêndio no município, nos últimos tempos, e isso exige ações efetivas da Administração Municipal de Uruguaiana.
4. A proposta do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) considera as mudanças climáticas em nossa sociedade, acarretando, por exemplo, o aumento de temperatura e resultando em incêndios em propriedades e residências e/ou enchentes no período do verão, exigindo assim uma ampla rede apoio e articulação das forças de segurança pública e defesa civil para a assistência e a proteção à comunidade uruguaianense.
5. A proposta de constituição de Grupo Municipal de Prevenção e Combate a Incêndio e às Catástrofes Naturais (GMPCIC) jamais substituirá o relevante e imprescindível trabalho da Corporação de Bombeiros Militares nem as atividades desenvolvidas pela Defesa Civil, mas, sim, busca ampliar e fortalece o atendimento à população uruguaianense, inclusive apoiando e colaborando com as atividades desenvolvidas por essas duas importantes entidades.
6. Além disso, a criação de um Grupo Municipal de Prevenção e Combate a Incêndio e às Catástrofes Naturais (GMPCIC) ampliará o número de efetivo para a prevenção e o combate a incêndio e o salvamento de pessoas e nos casos de catástrofes naturais, promovendo assim uma reunião de esforços em favor da proteção e do cuidado com as pessoas, durante momentos críticos.
Uruguaiana, 15 de janeiro de 2025. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS
PROJETO DE LEI Nº ______, DE 13 DE janeiro DE 2025
Institui o Grupo Municipal de Prevenção e Combate a Incêndio e a Catástrofes Naturais (GMPCIC), no Município de Uruguaiana.
.
Art. 1º Institui o Grupo Municipal de Prevenção e Combate a Incêndio e às Catástrofes Naturais (GMPCIC), no Município de Uruguaiana, com as seguintes diretrizes:
I – implementar ações de prevenção e combate a incêndio e às catástrofes naturais, através de equipe técnica e especializada, em conjunto com a Corporação de Bombeiros Militares e a Defesa Civil.
II – apoiar ações desenvolvidas pela Corporação de Bombeiros Militares, Brigada Militar e Defesa Civil, voltadas à prevenção e ao combate a incêndio, às catástrofes naturais e às ações de salvamento.
III – identificar e monitorar áreas de riscos de queimadas e de riscos de desastres naturais no município, compartilhando dados e informações com órgãos de segurança pública, de proteção e preservação do meio ambiente e com a Defesa Civil.
IV – promover ações de intervenção rápida para o combate a incêndio e de salvamento em áreas rurais, áreas de preservação ambiental e em áreas de risco, inclusive apoiando à Corporação de Bombeiros Militares, à Brigada Militar e à Defesa Civil.
V – utilizar recursos, materiais, veículos e equipamentos especializados para as ações de prevenção e combate a incêndio e às catástrofes naturais e de salvamento.
VI – realizar atividades de socorro e proteção às vitimas de calamidades, participando de ações de defesa civil, inclusive na prevenção e controle de incêndios e inundações, em apoio e colaboração aos órgãos de segurança pública e à Defesa Civil.
Art. 2º O Grupo Municipal de Prevenção e Combate a Incêndio e às Catástrofes Naturais (GMPCIC) está vinculado e subordinado à Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, ou órgão que vier a substituí-la.
Art. 3º. O Grupo Municipal de Prevenção e Combate a Incêndio e às Catástrofes Naturais (GMPCIC) contará com os recursos, materiais, equipamentos, insumos, veículos e recursos humanos necessários para o cumprimento das determinações previstas nessa Lei.
I - no orçamento municipal serão previstos recursos públicos para a execução das atividades previstas nessa Lei.
II – caberá ao Conselho Municipal de Segurança Pública a fiscalização e o controle sobre a aplicação dos recursos públicos destinados à execução e à manutenção das atividades.
III – O Fundo Municipal de Segurança Pública poderá receber recursos públicos e doações de entidades públicas e privadas e de organismos nacionais e internacionais, para a execução das ações do Grupo Municipal de Prevenção e Combate a Incêndio e às Catástrofes Naturais (GMPCIC).

Art. 4º.  A presente Lei será regulamentada pelo Executivo dentro de 30 (trinta) dias de sua publicação.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS
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